
 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL   
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020 – CARGOS GERAIS  

ADITIVO 002/2021 

 

 

A Prefeitura de Cascavel - CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Chanceler Edson Queiroz, 

nº 2050, Rio Novo, Cascavel - CE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. TIAGO LUTIANI OLIVEIRA 

RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 2º ADITIVO ao Edital 001/2020, conforme segue: 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla 

divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

 
 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame. 

 

 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1º. Retificam-se as informações acerca do cargo de Farmacêutico-Bioquímico, passando a constar 

o que segue: 

 

 

Art. 2º. Reabrem-se as inscrições até o DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Art. 3º. Tendo em vista a reabertura das inscrições; Inclusão do Biomédico na concorrência das vagas 

destinadas ao cargo de Bioquímico, bem como a reabertura de solicitação de isenção para 

servidores e para quem trabalhou nas eleições municipais de 2018 e 2019, adia-se a data de 

aplicação da Prova Objetiva para o DIA 11 DE ABRIL DE 2021. 

 

Art. 4º. Incluem-se os cargos de Médico Veterinário e Fiscal de Vigilância Sanitária à relação de cargos da saúde 

que farão Prova de Legislação. Dessa forma, as disciplinas de Conhecimentos Gerais dos cargos em comento 

serão: Língua Portuguesa e Legislação. 

 

 

 

 

ITEM 
CARGO 

ESPECÍFICO 

CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS 

VAGAS 

PCD* 

VAGAS 

RESERVAS 

SALÁRIO 

R$ 
ESCOLARIDADE 

17 Bioquímico 200h/m 01 - 03 

2.315,00 

+ 

463,00* 

Ensino Superior em Farmácia 

com Especialização em 

Análises Clínicas ou 

Bacharelado em Bioquímica ou 

Bacharelado em Biomedicina 

com Registro e Regularidade 

Profissional. 



 

 

 

Art. 4º. Retificam-se as escolaridades dos cargos de Fiscal Ambiental e Fiscal Agropecuário, permitindo 

a participação de Engenheiros Agrônomos. Passando as escolaridades a terem as seguintes redações: 

 

 

Art. 5º. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital 001/2020. 

 
Cascavel-CE, 25 de janeiro de 2021. 

 
 

 
TIAGO LUTIANI OLIVEIRA RIBEIRO 

Prefeito de Cascavel  
 
 

ITEM 
CARGO 

ESPECÍFICO 
ESCOLARIDADE 

25 Fiscal Agropecuário 

Ensino Superior com graduação em Medicina Veterinária ou Engenharia 

Agronômica, em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

 

26 Fiscal Ambiental 

Ensino Superior completo em Ciências Ambientais, Engenharia 

Ambiental, Engenharia Sanitária, Engenharia Ambiental e Sanitária, 

Biologia, Geografia, Geologia, Tecnologia de Gestão Ambiental ou 

Engenharia Agronômica, com Registro e Regularidade Profissional, 

acrescido de CNH A ou B ou A/B 

 


